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DECRETO N" 456/2019

"ALTERA O DECRETO n° 04 DE 10 DE

JANEIRO DE 2013, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS."

Ur\Còrisidèrahãq 'que os válorés ãe diárias'do Prefeito e dos

Secretários estãp defasados desde 2013; - / ^

^  ' Considerando 6 aumento, da inflação no período; f :

O  o PREFEITO DE BREJETUBA/ES, SR. JOÃO DO CARMO DIAS, rio üsó de, süas
atribuições que lhe confere o art. 59 da Lei Orgânica, Milnicipal com altefáçõeà

■ introduzidas posteriormente; ' O

DECRETA:

i  Art.^ 1° - O Art. 2° e o Art. 3° do Decreto n° 04/2013, pasSa a vigorarriom a '■
.  'seguinte redação; v /

- "Art. 2° O valor da diária a ser paga para o Chefe dõ Exècutivo Municipal ■
e ao Vice-Prefeito quando a serviço do Município será de R$ 2OO,O0 (duzentos J

\ > reais), quando em viagem dentro do Estado." ,, - ' '

"Art. 3° O .valor da diária a ser paga aos funcionários, será de R$ 50,00
'' (cinqüenta reais), e R$ 120,00 (cento e vinte reais), para Secretários Municipais

déntro do Estado." L, ■ ^

•  - AH. 3° - Es^T)ecrèto entra èm' vigor na data dè süá publicação, reyogádâs;aá: dispo
"  em contrário. • ; ^ . .. ■

Brejetuba, 31 de julho de 2019.
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